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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Decreto

  

                    ESTADO DA BAHIA 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
                  CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios,s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia- Cep: 44880-000- Tel: **(74) 646-1200 E-Mail: 
Prefcafarnaum@ig.com.br 
 

 

DECRETO Nº 227/2014  
DE 15 DE ABRIL DE 2014 
 

“Dispõe sobre a Exoneração  do cargo em 
comissão de Vice - Diretor (a) Escolar do 
Município Cafarnaum-Ba e dá outras 
providências.”  

 
 

 O Prefeito Municipal de Cafarnaum – BA, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art. 59, inciso IX da Lei Orgânica do Município 
de Cafarnaum-Ba,  
 

Resolve: 
 
 
 Art. 1º Exonerar do provimento do Cargo em Comissão de Vice – 
Diretor (a) Escolar, da Escola de G.P CC-11, Colégio Municipal Henrique 
Brito Filho, a Senhora.  

 Robervania Barbosa de Souza Nascimento.  
  

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
legislação municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede 
da prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
destitui eventual nomeação anterior. 
 
 
 
 
 

Euilson Joaquim da Silva 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
  

                    ESTADO DA BAHIA 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
                  CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios,s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia- Cep: 44880-000- Tel: **(74) 646-1200 E-Mail: 
Prefcafarnaum@ig.com.br 
 

 

DECRETO Nº 228/2014 
DE 15 DE ABRIL DE 2014 
 

 
“Dispõe sobre a nomeação do cargo em 
comissão de Diretora Escolar do Município 
Cafarnaum-Ba e dá outras providências.”  

 

 O Prefeito Municipal de Cafarnaum – BA, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art. 59, inciso IX da Lei Orgânica do Município 
de Cafarnaum-Ba,  
 

Resolve: 
 
 Art. 1º Nomear, para provimento do Cargo em Comissão de Diretora  
Escolar, para Escola Municipal Coriolano Neves Guimarães de M.P CC-8, a 
Srª.  Robervânia Barbosa de Souza. 
 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
legislação municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede 
da prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
destitui eventual nomeação anterior, e Retroagem seus efeitos a 01 de 
fevereiro de 2013. 
 
 
 
 
 
 
 

Euilson Joaquim da Silva 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
  

                    ESTADO DA BAHIA 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
                  CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios,s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia- Cep: 44880-000- Tel: **(74) 646-1200 E-Mail: 
Prefcafarnaum@ig.com.br 
 

 

DECRETO Nº 229/2014  
DE 15 DE ABRIL DE 2014 
 

 
 
“Dispõe sobre a nomeação do cargo em 
comissão de Diretora  Escolar do Município 
Cafarnaum-Ba e dá outras providências.”  

 
 

 O Prefeito Municipal de Cafarnaum – BA, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art. 59, inciso IX da Lei Orgânica do Município 
de Cafarnaum-Ba,  
 

Resolve: 
 
 Art. 1º Nomear, para provimento do Cargo em Comissão de Diretora  
Escolar, para Escola Municipal Professor Roberto Santos de P.P CC-9, a 
Srª. Eliana Araújo do Nascimento 
  

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
legislação municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede 
da prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
destitui eventual nomeação anterior. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Euilson Joaquim da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

6EA38EA46246A762CC32D2B0B0291CC0

terça-feira, 15 de abril de 2014  |  Ano IV - Edição nº 00325 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Cafarnaum



terça-feira, 15 de abril de 2014  |  Ano IV - Edição nº 00325 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 006

Prefeitura Municipal de Cafarnaum

                     ESTADO DA BAHIA 
                     PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
                     CNPJ Nº 13.714.142/0001-62 

 
 

	
Rua: Djalma Rios, S/N Centro – Cafarnaum – Bahia – CEP: 44.880.000 – Tel: (74) 3646 1200	
 

DECRETO Nº 230/2014 
DE 15 DE ABRIL DE 2014 
 
 

“Dispõe sobre Ponto 
Facultativo Municipal, e dá 
outras providências.”  
 
 

 
O Prefeito Municipal de Cafarnaum – BA, no uso de suas atribuições 

que lhe confere o Art. 59, inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Cafarnaum-Ba,  

 
Resolve: 

 
Art. 1º Fica decretado Ponto Facultativo Municipal o dia 17, (Quinta 

feira) do mês  em curso em virtude do Feriado da Sexta feira da Paixão 
 
Parágrafo Único: Excetuam – se das disposições deste decreto os 

serviços essenciais de saúde em caráter de urgência e emergência, guarda 
municipal, que por sua natureza não podem sofrer solução de continuidade, e 
limpeza Pública. 

 
 
Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 

legislação municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da 
prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação; 
revogando as disposições em contrario. 

 
 

 

Euilson Joaquim da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Juracy Rocha Costa Filho 
Sec. de Administração e Finanças 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Portaria

  

                  ESTADO DA BAHIA 

             PREFEITURA MUNICIPAL DECAFARNAUM                                          
C             CNPJ  nº 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios,s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia- Cep: 44880-000- Tel: **(74) 646-1200 E-Mail: 
Prefcafarnaum@ig.com.br 

 
 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 114/2014 
DE 15 DE ABRIL DE 2014. 
 
 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFARNAUM, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais e; 
 
   

CONSIDERANDO: O art.88, da Lei 11/97 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.  

 
CONSIDERANDO: a declaração de Nascido vivo pela Servidora Srª. 

Mabel Sodré Costa Souza,  Solicitando Licença Maternidade. 
 

Resolve: 
 
   

Art.1º - Conceder Licença maternidade a funcionária Srª. Mabel Sodré 
Costa Souza, Farmaceutica, por um período de (04) quatro meses, tendo inicio 
em 03 de abril de 2014, e finalizando em 03 de agosto de 2014, com fundamento 
na seção III, art. 88 do Estatuto do Servidor Público Municipal - Lei 11/1997.  

 
 Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrario. 

 
 

Gabinete do Prefeito, em 015 de abril de 2014. 
 
 
 
 

Euilson Joaquim da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

 
Edson Gomes de Brotas 

Secretário Mun. Saúde 
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